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PROCESSO : 0049363-04.2019.6.05.8000
 
ASSUNTO : ANÁLISE DE REGULARIDADE DE LICITAÇÃO

 

Parecer nº 0394512 / 2020 - PRE/DG/ASSESD

1. Cuidam os autos de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, regida pela Lei n.o 10.520/2002, pela
Lei Complementar n.o 123/2006, pelos Decretos n.os 3.555/2000, 10.024/2019, 7.892/2013 e
8.538/2015, pela instrução Normativa/MPOG n.o 03/2018 e pelas condições constantes neste edital,
aplicando-se subsidiariamente a Lei n.o 8.666/1993, que teve como objeto o Registro de Preços
visando a eventual aquisição de capas cara processo, envelopes, bloco de anotações timbrado
e etiquetas, conforme especificado no Anexo I, do Edital do Pregão Eletrônico n.º 24/2020,
documento n.o 161898.

2. Foram atendidos os requisitos legais relativos à fase interna do procedimento licitatório, por meio da
juntada dos seguintes documentos:

1. planilha padrão de estimativa de preços e manifestação da SEAQUI, documentos n.os  22201 e
22202;

2. indicação de ação orçamentária para custeio da despesa, não havendo indicação de
disponibilidade orçamentária, uma vez que se trata de licitação pelo Sistema de Registro de
Preços, documento n.º 22205;

3. análise da legalidade das minutas pela Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos, documento
n.º 22215;

4. autorização de abertura do certame licitatório por autoridade competente, documento n.º 22217;
5. designação de Pregoeiro e equipe de apoio, com juntada de cópia da portaria que designou a

Pregoeira e membro de equipe de apoio, documentos n.os 22226 e 161908;
6. documento referente à divulgação do Edital em meio eletrônico, publicação do Edital no

D.O.U. e em jornal de grande circulação, documentos n.os 161909, 161917 e 161924.
3. Os procedimentos realizados durante o processo licitatório foram detalhadamente descritos pela

Pregoeira no documento n.º 385097, cujo relatório adoto.
4. Preliminarmente à abertura do certame licitatório, houve pedidos de esclarecimentos que foram

devidamente respondidos pelo Pregoeiro após manifestação da unidade demandante, sendo realizado
o devido registro no sistema Comprasnet, documento n.º 384800.

5. Aberta a licitação e efetuada a análise preliminar das propostas, verificou-se o início da etapa
competitiva, tendo a Pregoeira concedido oportunidade às empresas para apresentação de lances para
os itens diversos, registrados na Ata de Realização do Pregão Eletrônico, documento n.º 384804.

6. Ato contínuo, a Pregoeira propôs a redução negociada dos preços dos itens em apreço, consoante a
condição 9.1 do Edital, obtendo êxito apenas para os itens 15 a 19, que apresentavam valores além dos
estimados pela Administração, em suas propostas.  
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7. Ao final, a Pregoeira encerrou a sessão, adjudicando os itens às licitantes vencedoras, consoante
Termo de Adjudicação, documento n.o 384869.

8. Aberto o prazo para registro de intenção de recurso, não houve manifestação por parte das licitantes. 
9. Finda a etapa de lances, procedeu-se a fase de habilitação. Após a devida verificação, os documentos

comprobatórios das licitantes vencedoras foram acostados aos autos da seguinte forma:
1. AUDICEU DE SOUZA SANTOS, vencedora dos itens 1, 3, 5, 8, 12, 13, 20 e 21;
2. BORBOFLOR BRASIL COMÉRCIO DE VESTUÁRIO E PAPELARIA EIRELI, vencedora

dos itens 2, 4, 6 e 7;
3. A VIEIRA SERVIÇOS, vencedora do item 9;
4. ALVES E CORDEIRO LTDA., vencedora dos itens 10 e 11;
5. TEIXEIRA IMPRESSÃO DIGITAL E SOLUÇÕES GRÁFICAS LTDA., vencedora do

item 14;
6. GRAFICPAPER COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, vencedora dos itens 15, 16, 17, 18 e 19.

10. Quanto aos demais atos procedimentais, verifica-se a regularidade formal do certame, consoante o
quanto previsto na legislação pertinente, podendo o presente processo ser encaminhado à Diretoria-
Geral, com vistas à homologação do procedimento e convocação das empresas vencedoras para
assinatura das Atas de Registro de Preços, nos termos dos arts. 13, VI e VII, e 46, do Decreto n°
10.024/19 e art. 13 do Decreto n° 7.892/13, de acordo com o Relatório Final do Pregão, Relatório
Resultado por Fornecedor e Termo de Adjudicação, documentos n.os 385097, 384861 e 384869,
respectivamente.

11. Em linha com o princípio da publicidade dos atos administrativos, recomenda-se, s.m.j., que conste da
aprovação da Autoridade Competente, o nome das licitantes vencedoras com os respectivos valores,
de acordo com o Relatório Resultado por Fornecedor, documento n.º 384861.

12.  Frise-se que as futuras contratadas deverão manter, durante toda a execução do ajuste, todas as
condições de habilitação determinadas na licitação, a teor do disposto no art. 55, XIII, da Lei de
Licitações e Contratos.

13. Importante registrar que, quando das efetivas contratações, caso ocorram, deverá ser encaminhado o
processo à SOF para informação relativa à disponibilidade orçamentária.

                       

À consideração superior.

Salvador, 08/06/2020.

Rodrigo de Oliveira Rios

Estagiário ASSESD

Pedro Paulo Andrade

Assessoria Especial da Diretoria-Geral

 

 

 

De acordo.
Ao Diretor-Geral, para apreciação.

Salvador, 08 de junho de 2020.
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RONILDO DANTAS

Assessor Especial da Diretoria-Geral

Documento assinado eletronicamente por Ronildo de Queiroz Dantas, Assessor, em 08/06/2020, às 15:56,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Paulo Andrade e Silva, Técnico Judiciário, em 08/06/2020, às
16:05, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 0394512 e o código CRC 8D2AC34B.
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